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Certifico que foi designado o dia 17 de rnrço 
de 1965, s ]J horas, para a ree1izaço da audincia e nue nesta 

data, foi notificado peso1mente o rec1amene o dia eignado. 
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Data do regs10 	 À 	 19 6 r Nature 	
da cc-r;poner 
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V-ajO r aeclarado 

Recebi o objeto e'rade açH desrrito, 

de 19, 



Not, de reclamaço - Ma1rta proc. /65 

Junta de Conoiliaço e Julgamento de Goi&nia 
Caixa Postal,120 

Go1nia 
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onçalo l3ezerra Lima 
ADVOGADO 

RESIDÊNCIA 	 ESCRITÓRIO 
Rua 211 n.° 5 	Setor Leste 	 Av. Anhanguera, 78 - 0 andar 

Fone 20I62 	
Goiânia - Goiás 	

Sala 9 - Fone 6-2271 

Exmo.Sr.Dr.Jujz Presiden -1e da Junta de Conciliaço e Julgamento 
de Goiânia. 
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Diz Agenor de Oliveira Campos,qualificado na reclamat6ria 
que move contra a "Campanha de Controle e Erradicço da Malária , 

com audiência marcada para o dia 17 de março de 1965,s 14 horas / 
por seu Advogado infrassinado,vem mui respei -tosarnente perante V. / 
Excia.,pedir desistência da reclamatc5rja acima mencionada. 

Requer,tambe'm 9 a dispensa das custas,visto o reclamante 
perceber menos do dbro do salário mínimo regional. 

N. Trnos 

P. Deferimento 

Goiania,9 de fevereiro de 1965. 
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Aos dezessete. 	dias do ms de março do ano de mil novecentos e sessenta e cinco, nesta cidade de Goin.ia, . Praça Cívica -2 g y  na-
sala de adincias desta Junta, as 14,,00 horas, com apresença do 
Sr. Juiz Presidnte DR Paulo Fleury da Silva e SouztL dos vogais que 
abaixo assnam, forem nor ordem do r0 Juiz Presidene arregoadus os 
1itLantes AGEMOR DE OLIVEIRA CA1'IPOS - reclamante e CA1'1PANHA DE GON 

TRLE E ERRADICAço DA NALÍRIA - reclamado. 

AUSENTES as partes, foi lido ofr_requerimento de fis. 6 dos au 
tos. Á. vista do que foi requerido, o Dr. Juiz Presidente props aos 
Srs. vogais a homo1ogaço da desistncia requerida e, rendo votado am 
bos, proferiu de acardo com o vencido, a seguinte deciso: 

S6 depois da respectiva 1'omologaç90 	que 
ocorre O efe - o loL da doai t:cj a . 

oncr do Oliveira Campos, tendo reclamado contra Copanha de 

Controle e Lrradicaçao da Malria, desiste da reclarc. endc a de-
SlSteflcjadiretto Iie, nssiste ao reclar -lan -Ge cara fazer cessara a ins-
t-ancia cuja instaurçao oovocou e devendo sor a iesma holoaa - e 
forma da Lei: 

R E 5 O L V E a Junta de Conciliaço e Julgamento de Goinia, 

por un&nimidade, homologar a desistncia da reelamaço formulada por 

Agenor de Oliveira Cipos contra Campanha de Contrle e Erradicaço da 
Malria, a fim de que a mesma produza os efeitos le:.ais 0  Custas no va-
lorde c$8.613 pelo reclamante,calculadas sabre a importncja de 
44.373 Oustas iispensades de cardo coi o art.89 J7 9  da C.L.T.. 

E, para constar, eu, 	 Servente PJ-13 lavrei 
a presente ata que vai assinada rolo Srs 0  Juiz President,e pelos srs 0  
voais 

' 
j1' ±rfrente 

os mpregidores 

Vo, al dos Emprep. 

co 
J.gta dAta ttø 
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